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PORTARIA Nº 464, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL
DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 159, de 19 de
agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08786.000659/2018-15,
resolve:

Art. 1º Aposentar a servidora LÚCIA DA SILVA BASTOS, matrícula nº 0445990,
no cargo de Museólogo, NS-S-III, do Quadro de Pessoal da Fundação Nacional do Índio -
Funai, lotada no Núcleo de Laboratório de Conservação do Serviço do Patrimônio Cultural
e Arquitetônico da Coordenação de Patrimônio Cultural do Museu do Índio-RJ, com
fundamento no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal/1988, com
redação dada pelo artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, acrescidos da vantagem
do artigo 62-A da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º Declarar vago o cargo ocupado pela servidora, nos termos do artigo 33,
inciso VII da Lei nº 8.112/90.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÊNIO SOARES DIAS

PORTARIA Nº 465, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL
DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 159, de 19 de
agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08079.001051/2018-94,
resolve:

Art. 1º Aposentar o servidor RAIMUNDO NONATO DA SILVA, matrícula nº
0693745, no cargo de Engenheiro Agrônomo, NS-S-III, do Quadro de Pessoal da Fundação
Nacional do Índio - Funai, lotado na Coordenação Técnica Local em Porto Velho - R O,
subordinada à Coordenação Regional de Ji-Paraná-RO, com fundamento no artigo 40, § 1º,
inciso III, alínea "a" da Constituição Federal/1988, com redação dada pelo artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/05, acrescidos da vantagem do artigo 62-A da Lei nº
8.112/90.

Art. 2º Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor, nos termos do artigo 33,
inciso VII da Lei nº 8.112/90.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÊNIO SOARES DIAS

PORTARIA Nº 466, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL
DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 159, de 19 de
agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.022745/2017-91,
resolve:

Art. 1º Aposentar a servidora GESSI APARECIDA STANCKE, matrícula nº
0445988, no cargo de Assistente Administrativo, NI-S-III, do Quadro de Pessoal da
Fundação Nacional do Índio - Funai, lotada na Coordenação Técnica Local em São Paulo-SP,
subordinada à Coordenação Regional Litoral Sudeste-SP, com fundamento no artigo 40, §
1º, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal/1988, com redação dada pelo artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/05, acrescidos da vantagem do artigo 62-A da Lei nº
8.112/90

Art. 2º Declarar vago o cargo ocupado pela servidora, nos termos do artigo 33,
inciso VII da Lei nº 8.112/90.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÊNIO SOARES DIAS

R E T I F I C AÇ ÃO

Retificar a Portaria nº 356/CGGP, de 11 de setembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União nº 178, seção 2, folha 44, de 14 de setembro de 2018, de modo que
onde se lê: "Art. 1º Conceder pensão civil a TEREZA SALES CORREA, na condição de cônjuge
do ex-servidor RAIMUNDO ALVES TRINDADE ...", leia-se: "Art. 1º Conceder pensão civil a
TEREZA SALES CORREA TRINDADE, na condição de cônjuge do ex-servidor RAIMUNDO
ALVES TRINDADE ...".

Ministério da Saúde
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 761/GM/MS, de 13 de abril de 2011, resolve:

Nº 3.793 - Dispensar, a pedido, a partir de 1º de dezembro de 2018, NADIA MARIA SANTOS
CUNHA da Função Comissionada Técnica de Assistente em Saúde II, código FCT-06, nº
05F.0510, do Núcleo Estadual de Roraima, da Secretaria-Executiva.

Nº 3.794 - Designar EVALDO DE CARVALHO SOUZA, para exercer a Função Comissionada
Técnica de Assistente em Saúde II, código FCT-06, nº 05F.0510, do Núcleo Estadual de
Roraima, da Secretaria-Executiva, ficando dispensado da que atualmente ocupa.

PEDRO JORGE SANTANA PEREIRA

PORTARIAS DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 761/GM/MS, de 13 de abril de 2011, resolve:

Nº 3.795 - Dispensar, a pedido, a partir de 1º de dezembro de 2018, EVALDO DE
CARVALHO SOUZA, da Função Comissionada Técnica de Auxiliar de Serviços em saúde III,
código FCT 13, nº 05F.0515, do Núcleo Estadual de Roraima, da Secretaria Executiva.

Nº 3.796 - Designar SONIA CALDAS DE MELO para exercer a Função Comissionada Técnica
de Auxiliar de Serviços em Saúde III, código FCT-13, nº 05F.0515, do Núcleo Estadual de
Roraima, da Secretaria Executiva.

PEDRO JORGE SANTANA PEREIRA

PORTARIA Nº 3.801, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 761/GM/MS, de 13 de abril de 2011, resolve:

Dispensar, a partir de 29 de novembro de 2018, INDIARA LUNA FERREIRA
FURTADO da Função Comissionada Técnica de Assistente em Saúde IV, código FCT-08,
nº 30F.0031, da Secretaria de Atenção à Saúde.

PEDRO JORGE SANTANA PEREIRA

PORTARIA Nº 3.821, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o art. 9º do Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, e a eleição realizada no dia 13 de
novembro de 2018, conforme a Resolução CNS nº 590, de 13 de julho de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os membros titulares, 1º e 2º suplentes do Conselho Nacional
de Saúde - para o Triênio 2018/2021, na forma abaixo indicada:

I - ENTIDADES E MOVIMENTOS NACIONAIS DE USUÁRIOS DO SUS
Entidade Nacional de Trabalhadores Rurais
1. Titular: Confederação Nacional dos Trabalhadores Rurais Agricultores e

Agricultoras Familiares - CONTAG - Antônio Lacerda Souto;
1º Suplente: Confederação Nacional dos Trabalhadores e Trabalhadoras na

Agricultura Familiar no Brasil - CONTRAF BRASIL - Lázaro de Souza Bento; e
2º Suplente: Confederação Nacional dos Trabalhadores e Trabalhadoras na

Agricultura Familiar no Brasil - CONTRAF BRASIL - Jacildo de Siqueira Pinho.
Entidade ou Movimento Nacional organizado de Mulheres
2. Titular: União Brasileira de Mulheres - UBM - Vanja Andréa Reis dos

Santos;
1º Suplente: Confederação das Mulheres do Brasil - CMB - Gláucia de Fátima

Barban Morelli; e
2º Suplente: Rede Nacional Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e Direitos

Reprodutivos - RNFS - Ligia Aparecida Corrêa Cardieri.
Confederação Nacional ou Movimento/Organismo Nacional de Entidades

Religiosas
3. Titular: Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB - André Luiz de

Oliveira;
1º Suplente: Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB - Vânia Lúcia

Ferreira Leite; e
2º Suplente: Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB - Lenise

Aparecida Martins Garcia.
Confederação Nacional ou Movimento/Organismo Nacional de Entidades

Religiosas
4. Titular: Pastoral da Pessoa Idosa - PPI - José Araújo da Silva;
1º Suplente: Pastoral da Saúde Nacional - Alex Gomes da Motta; e
2º Suplente: Pastoral da Saúde Nacional - Marcia Beghini Zambrim.
Entidade Nacional de Associações de Moradores e Movimentos Comunitários
5. Titular Confederação Nacional das Associações de Moradores - CONAM -

Fernando Zasso Pigatto;
1º Suplente: Confederação Nacional das Associações de Moradores - CONAM -

Getúlio Vargas de Moura Júnior; e
2º Suplente: Confederação Nacional das Associações de Moradores - CONAM -

Wanderley Gomes da Silva.
Entidade Nacional de Aposentados e Pensionistas
6. Titular: Sindicato Nacional dos Trabalhadores Aposentados, Pensionistas e

Idosos - SINTAPI/CUT - Gilene José dos Santos;
1º Suplente: Confederação Brasileira de Aposentados, Pensionistas e Idosos -

COBAP - Geraldo Adão Santos; e
2º Suplente: Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos -

SINDNAPI/FS - Luiz Alberto Catanoso.
Entidade Nacional de Defesa dos Portadores de Patologias e Deficiências
7. Titular: Associação Brasileira de Linfoma e Leucemia - ABRALE - Eduardo

Maércio Fróes;
1º Suplente: Associação de Controle do Tabagismo Promoção da Saúde e dos

Direitos Humanos - ACT - Joana Indjaian Cruz; e
2º Suplente: Federação Brasileira de Instituições Filantrópicas de Apoio a Saúde

da Mama - FEMAMA - Ana Clébea Nogueira Pinto de Medeiros.
Entidade Nacional de Defesa dos Portadores de Patologias e Deficiências
8. Titular: Federação Nacional das Associações e Entidades de Diabetes - FENAD

- Luiz Carlos Medeiros de Paula;
1º Suplente: Federação Nacional dos Pacientes Renais e Transplantados do

Brasil - FENAPAR - Renato de Jesus Padilha; e
2º Suplente: Associação de Diabetes Juvenil - ADJ - Gilberto Soares

Casanova.
Entidade Nacional de Defesa dos Portadores de Patologias e Deficiências
9. Titular: Associação Brasileira Superando o Lúpus, Doenças Reumáticas e

Raras - SUPERANDO - Ana Lúcia da Silva Marçal Paduello;
1º Suplente: Federação Brasileira de Hemofilia - FBH - Elias Marques Ferreira;

e
2º Suplente: Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - Ana Carolina

Navarrete Munhoz Fernandes da Cunha.
Entidade Nacional de Defesa dos Portadores de Patologias e Deficiências
10. Titular: Associação Brasileira de Alzheimer e Doenças Similares - ABRAZ -

Gerídice Lorna Andrade de Moraes;
1º Suplente: Federação Nacional das Associação de Celíacos do Brasil -

FENACELBRA - Cleoneide Paulo Oliveira Pinheiro; e
2º Suplente: Instituto Oncoguia - Tiago Farina Matos.
Entidade Nacional de Defesa dos Portadores de Patologias e Deficiências
11. Titular: Articulação Nacional de Luta Contra a AIDS - ANAIDS - Moysés

Longuinho Toniolo de Souza;
1º Suplente: Rede Nacional de Pessoas Vivendo com HIV e AIDS - RNP+BRASIL

- Jair Brandão de Moura Filho; e
2º Suplente: Movimento Nacional das Cidadãs Posithivas - MNCP - Evalcilene

Costa dos Santos.
Entidade Nacional de Defesa dos Portadores de Patologias e Deficiências
12. Titular: Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela Hanseníase

- MORHAN - Artur Custódio Moreira de Sousa;
1º Suplente: Movimento dos Portadores de Esclerose Múltipla - MOPEM -

Cleuza de Carvalho Miguel; e
2º Suplente: Movimento Brasileiro de Luta Contra as Hepatites Virais - MBHV

- Adauto Vieira de Almeida.
Entidade Nacional de Defesa dos Portadores de Patologias e Deficiências
13. Titular: Associação Brasileira de Autismo - ABRA - Marisa Furia Silva;
1º Suplente: Federação Nacional das Associações Pestalozzi - FENAPESTALOZZI

- Telmo Silva Hoelz; e
2º Suplente: Associação Brasileira de Autismo - ABRA - Maria do Carmo

Tourinho Ribeiro.
Entidade Nacional de Defesa dos Portadores de Patologias e Deficiências
14. Titular: Federação Nacional das Apaes - FENAPAES - Albanir Pereira

Santana;
1º Suplente: Organização Nacional de Cegos do Brasil - ONCB - Alceu Kuhn;

e
2º Suplente: Organização Nacional de Entidades de Pessoas com Deficiência

Física - ONEDEF - Roseane Cavalcante de Freitas Estrela.
Entidade Nacional de Defesa dos Portadores de Patologias e Deficiências
15. Titular: Federação Brasileira das Associações de Síndrome de Down - FBASD

- Lenir dos Santos;
1º Suplente: Associação Brasileira dos Ostomizados - ABRASO - Ana Paula

Batista Soledade; e
2º Suplente: Associação Amigos Múltiplos pela Esclerose - AME - Vitória

Bernardes Ferreira.
Entidade Nacional de Estudantes
16. Titular: União Nacional dos Estudantes - UNE - Nara Monte Arruda;
1º Suplente: Direção Executiva Nacional dos Estudantes de Medicina - DENEM

- Djerlly Marques Araújo da Silva; e
2º Suplente: Associação Nacional de Pós-Graduandos - ANPG - Manuelle Maria

Marques Matias.
Entidade Nacional de Organizações Indígenas
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